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RESUMO DO TRABALHO REALIZADO

Em cumprimento à Programação Anual aprovada por este Tribunal de Contas e de
acordo com a Ordem de Serviço nº  154/2023, expedida pela 3ª Coordenadoria de
Controle Externo, foi realizada a auditoria de Inspeção da Agência de Fomento do
Estado  da  Bahia  S/A (Desenbahia),  do  Fundo  Garantidor  Baiano  de  Parcerias
(FGBP), bem como do Fundo Garantidor do Aporte da Ponte (FGAP), com o objetivo
de acompanhar a execução orçamentária e financeira dessas entidades no período
de 01/01 a 31/08/2023. 

Importante  ressaltar  que  o  Fundo  de  Desenvolvimento  Social  e  Econômico
(Fundese)  não  foi  objeto  deste  exame,  embora,  como  os  demais  fundos
retromencionados, seja gerido pela Desenbahia.
 

A auditoria abrangeu as áreas orçamentária/financeira, jurídica e de controle interno.
Também foi  verificada  a  implementação  das  regras  de  governança  previstas  na
legislação  de  regência e,  na  área  Jurídica,  foram  selecionados  para  análise
processos de licitação, dispensas, inexigibilidades e contratos.

Os  exames  realizados  não  evidenciaram  falhas  que  ensejassem  a  adoção  de
recomendações  à  Desenbahia.  Diante  disso,  na  conclusão  deste  Relatório,  a
Auditoria sugere, se assim for o entendimento do Conselheiro Relator,  a anexação
deste  Relatório  às  Prestação  de  Contas  do  exercício  de  2023  da  Desenbahia,
Fundese, FGBP e FGAP.
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3D

 RELATÓRIO DE AUDITORIA

Natureza: Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira
Ordem de serviço: 154/2023
Período: 01/01 a 31/08/2023
Equipe de auditoria: Anésio Pereira Júnior

Gerson Batista Santos
Vanessa Hedjazi Ribeiro 
Thiago Teles Requião
Yuri Moisés Martins Alves

2 INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE JURISDICIONADA (UJ)

2.1 informações sobre o auditado

Denominação: Agência de Fomento do Estado da Bahia S/A (Desenbahia)
Fundo de Desenvolvimento Social e Econômico (Fundese)
Fundo Garantidor Baiano de Parcerias (FGBP)
Fundo Garantidor do Aporte da Ponte (FGAP) 

Natureza jurídica: Desenbahia: Agência de Fomento
Fundese: Fundo Especial sob administração da Desenbahia
FGBP: Fundo sob administração da Desenbahia
FGAP: Fundo sob administração da Desenbahia

Finalidade: Desenbahia: apoiar programas e projetos de desenvolvimento
econômico  e  social  no  Estado  da  Bahia,  mediante  a
concessão de empréstimos e financiamentos de capital fixo e
de giro, com recursos próprios e/ou de fundos constitucionais,
de  orçamentos  estaduais  e  municipais,  e  de  organismos
nacionais  e  internacionais  de  desenvolvimento,  bem  assim
prestar garantias e serviços de agenciamento financeiro, de
administração de fundos de desenvolvimento e de consultoria,
inclusive aos órgãos e entidades da Administração direta e
indireta  do  Estado,  visando  à  realização  de  estudos
estratégicos e financeiros destinados a promover a atração de
investimentos e a reforma, reestruturação e modernização do
Estado.

Fundese:  financiar  programas  voltados  para  o
desenvolvimento econômico e social  do Estado, observadas
as diretrizes do Plano Plurianual. 
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3D

FGBP:  prestar  garantia  de  pagamento  de  obrigações
pecuniárias assumidas pelos parceiros públicos estaduais, em
virtude de que trata a Lei Estadual nº 9.290/2004.

FGAP:  prestar garantia de pagamento do aporte de recursos
assumido pelo parceiro público estadual no contrato de PPP,
na  modalidade  de  Concessão  Patrocinada,  para  Execução
das  Obras  e  dos  Serviços  Necessários  à  Construção,
Operação  e  Manutenção  do  Sistema  Rodoviário  Ponte
Salvador-Ilha  de  Itaparica,  respaldada  pela  Lei  Estadual  nº
9.290/2004. 

2.2 informações sobre a Diretoria

Diretor-Presidente: Paulo de Oliveira Costa
Período: 01/01 a 31/08/2023

Diretor de Desenvolvimento e Negócios: Agenor Martinelli Braga
Período: 01/01 a 31/08/2023

Diretor de Operações: Marko Svec Silva
Período: 01/01 a 31/08/2023

Diretor de Administração e Finança: Fábio Serravalle Franco
Período: 29/06 a 31/08/2023

Paulo de Oliveira Costa1

01/01 a 28/06/2023

3 INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em conformidade com a Resolução nº 177/2022, que aprovou o Plano de Diretrizes
do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA) para o exercício de 2023, e de
acordo com a Ordem de Serviço nº 154/2023, expedida pela 3ª Coordenadoria de
Controle  Externo,  foi  realizada  a  auditoria  de  acompanhamento  da  execução
orçamentária e financeira da Desenbahia, do FGBP e do FGAP, relativa ao período
de 01/01 a 31/08/2023. Cabe salientar que o Fundese não foi objeto desta auditoria.

1 Conforme consignado no Relatório da Administração da Desenbahia, referente ao 1º semestre de 2023, o Sr.
Paulo de Oliveira Costa ocupou o cargo de Diretor Presidente e de Diretor de Administração e Finanças (em
substituição).

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º  495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002

5

Ref.3178940-5

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: M
2M

D
Q

Y
M

Z
C

0



3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3D

O  trabalho  teve  por  objetivo  verificar  o  cumprimento  das  disposições  legais
pertinentes  e  a  regularidade  na  aplicação  dos  recursos  públicos,  bem  como
acompanhar/monitorar as medidas adotadas pelos gestores da UJ em cumprimento
às recomendações/determinações deste TCE.

4 ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIOS

Os exames foram realizados na extensão devida, em conformidade com as Normas
Brasileiras de Auditorias do Setor Público (NBASP), compreendendo: planejamento
dos trabalhos; constatação, com base em testes, das evidências e dos registros que
suportam os valores e as informações apresentadas, e verificação da observância
às normas aplicáveis. 

A auditoria abrangeu as áreas de Controle Interno, Orçamentária/Financeira/Contábil
e Jurídica.

Os principais procedimentos de auditoria utilizados foram os seguintes:

• Conciliação entre a documentação suporte e seus registros;
• Solicitação de informações junto aos gestores responsáveis; 
• Conferência de cálculos;
• Exame de procedimentos licitatórios, suas exceções e contratos; e
• Acompanhamento da implementação das recomendações/determinações do

TCE/BA em auditorias anteriores.

Na execução da auditoria foram utilizadas, principalmente, as seguintes fontes de
critério:

• Constituição Federal e Estadual;

• Lei  Complementar  Federal  n°  101/2000  –  Estabelece  normas  de finanças
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal;

• Lei Federal n° 4.320/1964 – Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal;

• Lei Federal nº 6.404/1976 – Dispõe sobre as Sociedades por Ações;

• Lei Federal nº 13.303/2016 –  Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa
pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

• Resolução  nº  2.574/1998  do  Banco  Central  (Bacen)  –  Dispõe  sobre  a
constituição e o funcionamento de Agências de Fomento;
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3D

• Lei Estadual nº 12.610/2012 –  Autoriza o Poder Executivo a criar o Fundo
Garantidor Baiano de Parcerias (FGBP);

• Lei Estadual nº 14.290/2021 –  Autoriza o Poder Executivo a criar o Fundo
Garantidor do Aporte da Ponte (FGAP);

• Decreto Estadual nº 18.470/2018 –  Regulamenta, no âmbito do Estado da
Bahia, a Lei Federal nº 13.303/2016;

• Resolução TCE nº 175/2019 – Dispõe sobre o monitoramento do cumprimento das
decisões pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia;

• Estatuto Social e Manual de Organização (MOR) da Desenbahia;

• Estatuto e Regulamento do FGBP; e 

• Estatuto Social e Regulamento do FGAP.

5 RESULTADO DA AUDITORIA

Concluídos os trabalhos relativos ao acompanhamento da execução orçamentária e
financeira  da  Desenbahia,  FGBP  e  FGAP,  referente  ao  período  de  01/01  a
31/08/2023,  são  apresentados  a  seguir  os  fatos  significativos  observados  pela
Auditoria.

No entanto, vale ressaltar que o  Fundo de Desenvolvimento Social  e Econômico
(Fundese)  não  foi  objeto  deste  exame,  embora,  como  os  demais  fundos
retromencionados, seja gerido pela Desenbahia.

5.1 Controle Interno

Controle interno é um processo integrado e dinâmico efetuado pela direção e pelo
corpo  de  colaboradores,  estruturado  para  enfrentar  riscos  e  fornecer  razoável
segurança de que, na consecução da missão da entidade, os seguintes objetivos
gerais serão alcançados: (1) execução ordenada, ética, econômica, eficiente e eficaz
das operações; (2) cumprimento das obrigações de accountability; (3) cumprimento
das leis e dos regulamentos aplicáveis; (4) salvaguarda dos recursos, para evitar
perdas, mau uso e dano (INTOSAI, 2007)2.

O  Tribunal  de  Contas  da União (TCU);  na  Instrução Normativa  nº  63/2010,  que
estabelece normas de organização e de apresentação de relatórios de gestão e dos
processos  de  contas  da  administração  pública  federal  que  serão  julgadas  pelo
Tribunal; prescreve, no art. 1º, inciso X, o seguinte: 

2 INTERNATIONAL ORGANIZATION OF SUPREME AUDIT INSTITUTIONS –INTOSAI.  Diretrizes para as Nor-
mas de Controle Interno do Setor Público. Tradução: Tribunal de Contas do Estado da Bahia – TCE/BA – Brasil.
Série Traduções – N. 13. 2007.
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3D

Controles internos: conjunto de atividades, planos, métodos, indicadores e
procedimentos interligados, utilizado com vistas a assegurar a conformidade
dos  atos  de  gestão  e  a  concorrer  para  que  os  objetivos  e  metas
estabelecidos para as unidades jurisdicionadas sejam alcançados.

Portanto, depreende-se que existe uma relação direta entre os objetivos gerais, que
representam o que uma entidade está buscando alcançar,  e os componentes do
controle  interno,  que  representam  o  que  é  necessário  para  se  alcançar  esses
objetivos.  Segundo  o  Committee  of  Sponsoring  Organizations  of  the  Treadway
Commission  (COSO),  esses  componentes,  em  número  de  cinco,  que  se
interrelacionam,  são: Ambiente  de  Controle;  Avaliação  de  Riscos;  Atividades  de
Controle; informação e Comunicação; e Monitoramento. 

Quanto aos cinco componentes, sabe-se que o Ambiente de Controle estabelece o
tom da  organização,  influenciando  na  percepção  de  controle  de  seu  pessoal.  É
também o disciplinador e padronizador. A Avaliação de Risco consiste na análise dos
riscos, tanto de origem externa quanto de origem interna. A Atividade de Controle é a
garantia de que as diretrizes da administração serão seguidas por meio das políticas
e procedimentos adotados. A informação e a Comunicação referem-se à geração e à
coleta de informações nos prazos e de forma adequada, dando suporte a outros
componentes de controle. A Comunicação é um fator indispensável. Por fim, o último
componente  representa  o  Monitoramento  dos  controles  internos  por  meio  de
processos que avaliem o seu desempenho e qualidade (BERGAMINI Jr., 2005)3. 

Nesta auditoria, com o intuito de fazer uma avaliação preliminar do controle interno
da Desenbahia, foi aplicado um questionário aos líderes de unidades baseado na
metodologia  COSO,  que  trazia  questões  que  abordavam os  cinco  componentes
mencionados anteriormente. O mencionado questionário trata-se de um documento
autoavaliativo elaborado pelo TCU, emitido mediante a Portaria nº 277/2010.

Sabe-se que os controles internos são um processo, um meio para se atingir um fim
e  não  um  fim  em  si  mesmo.  Portanto,  constituem-se  em  uma  série  de  ações
integradas, e não superpostas, à estrutura da entidade. Assim, são as pessoas que
operam os controles internos, de forma que eles são o resultado da interação de
pessoas  em todos  os  níveis  da  organização,  desde os  mais  altos  (conselho  de
diretores e diretoria) até o quadro de pessoal em geral. 

Dessa  forma,  mediante  a  Solicitação  VHRS  nº  01/2023,  foi  requerido  que  o
questionário  fosse  respondido  pelos  Gerentes,  Chefe  de  Gabinete  e  Chefe  da
Auditoria Interna da Desenbahia.

3 BERGAMINI JUNIOR, S.; Controles Internos Como Um Instrumento De Governança Corporativa; Revista do 
BNDES, Rio de Janeiro, V. 12, N. 24, P. 149-188, Dez. 2005.
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3D

Os avaliadores foram orientados a julgar as questões utilizando os critérios descritos
a seguir, com a nota variando de 1 a 5.

(1) Totalmente inválida: Significa que o fundamento descrito na afirmativa é
integralmente não aplicado no contexto da UJ.
(2) Parcialmente inválida: Significa que o fundamento descrito na afirmativa é
parcialmente aplicado no contexto da UJ, porém, em sua minoria.
(3) Neutra: Significa que não há como afirmar a proporção de aplicação do
fundamento descrito na afirmativa no contexto da UJ.
(4) Parcialmente válida: Significa que o fundamento descrito na afirmativa é
parcialmente aplicado no contexto da UJ, porém, em sua maioria.
(5)  Totalmente válido.  Significa que o fundamento  descrito  na afirmativa é
integralmente aplicado no contexto da UJ.

Para  a  apresentação  dos  resultados  foi  utilizada  a  seguinte  metodologia:  foram
tabuladas as pontuações (que variam de 1 a 5) de todas as questões (itens), sendo
que, quanto maior a nota, mais fortalecido será o controle. Depois, foram calculadas
as médias  aritméticas,  por  setor,  de  cada um dos cinco componentes  avaliados
(Ambiente de Controle; Avaliação de Risco; Procedimentos de Controle; Informação
e Comunicação; e Monitoramento), e, por fim, foi calculada a média aritmética final
de todos os setores da amostra.

Primeiramente,  estão  registradas  as  respostas  que  se  referiam  ao  componente
Ambiente de Controle, que obtiveram média entre os setores de 4,73 a 5,00 e média
final do componente de 4,88, conforme a tabela a seguir:

Tabela 01 – Resultados das avaliações (Componente Ambiente de Controle)
Questão Média

1. Os altos dirigentes da UJ percebem os controles internos como essenciais à consecução dos
objetivos da unidade e dão suporte adequado ao seu funcionamento.

4,93

2. Os  mecanismos  gerais  de  controle  instituídos  pela  UJ  são  percebidos  por  todos  os
servidores e funcionários nos diversos níveis da estrutura da unidade. 

4,80

3. A comunicação dentro da UJ é adequada e eficiente. 4,73
4. Existe código formalizado de ética ou de conduta. 5,00
5. Os  procedimentos  e  as  instruções  operacionais  são  padronizados  e  estão  postos  em

documentos formais.
5,00

6. Há mecanismos que garantem ou incentivam a participação dos funcionários e servidores
dos diversos níveis da estrutura da UJ na elaboração dos procedimentos, das instruções
operacionais ou código de ética ou conduta.

4,73

7. As delegações de autoridade e competência são acompanhadas de definições claras das
responsabilidades.

4,87

8. Existe adequada segregação de funções nos processos da competência da UJ. 5,00
9. Os controles internos adotados contribuem para a consecução dos resultados planejados

pela UJ.
4,87

Média Final 4,88
Fonte: Questionários aplicados.
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3D

Com o  propósito  de  confirmar  os  resultados  obtidos,  bem como  verificar  se  as
questões foram bem compreendidas quanto ao componente Ambiente de Controle,
mediante  a  Solicitação  VHRS  nº  03/2023,  foram  solicitados  documentos  ou
esclarecimentos quanto às questões enumeradas a seguir:

• a) Processo de elaboração do fluxograma de  comunicação dentro da
Desenbahia (item 3 do questionário).

• b)  Existência  de  documentos  que  formalizem  os  procedimentos  e
instruções operacionais adotados pela Agência (item 5 do questionário).

Sobre esses itens, mediante o Ofício PRE nº 110/2023 de 24/11/2023, a Desenbahia
assim se pronunciou:

A comunicação na Desenbahia é estruturada de maneira a facilitar a troca
eficiente de informações em todos os níveis organizacionais. O fluxograma
de comunicação é delineado da seguinte forma:

•  Canais  de  Comunicação:  A  Desenbahia  utiliza  atualmente  uma
combinação de comunicação presencial,  correio eletrônico,  site,  reuniões
regulares e portal corporativo para facilitar a disseminação de informações.

• Procedimentos e Instruções: Os procedimentos e instruções relacionados
à comunicação são formalizados no documento "Circular Normativa 001 -
Instrumentos  Normativos  e  Sistema  de  Comunicação  Interna".  Este
documento estabelece as políticas e diretrizes dos Instrumentos Normativos
(acesso  aos  instrumentos,  sua  padronização,  responsabilidades  por
controle,  emissão,  revisão,  aprovação  e  revogação)  e  de  Comunicação
(ferramentas de divulgação).

Este normativo, junto com outros documentos internos da Desenbahia, está
disponível para todos os funcionários no portal corporativo, especificamente
no ambiente  Central  de Conteúdos (CCD) do sistema Fluig.  Ademais,  a
cada  alteração/revisão  dos  normativos  internos,  a  Unidade  de  Controle
Interno e Compliance (UCC) publica o normativo na CCD do Fluig e informa
por  e-mail  os  colaboradores  da  Agência,  garantindo  que  tomem
conhecimento das alterações.

Adicionalmente,  a  publicação  de  instrumentos  com  divulgação  pública
(externa)  prevista  legalmente  está  descrita  na  Circular  Normativa  033  -
Política de Divulgação de Informações e Manutenção do Sigilo, a qual utiliza
o site da Agência  como principal meio de divulgação.

Em anexo, encontra-se uma cópia da Circular Normativa 001 - Instrumentos
Normativos  e  Sistema  de  Comunicação  Interna,  evidenciando  os
procedimentos formais adotados pela Agência nesse aspecto.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º  495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002

10

Ref.3178940-10

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: M
2M

D
Q

Y
M

Z
C

0



3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3D

• c)  Existência  de  mecanismos  na  Desenbahia  que  garantem  ou
incentivam a participação dos funcionários e servidores dos diversos
níveis  da  estrutura  da  UJ  na  elaboração  dos  procedimentos,  das
instruções  operacionais  ou  código  de  ética  ou  conduta  (item  6  do
questionário). 

Sobre esse item, mediante o Ofício PRE nº 110/2023, de 24/11/2023, a Desenbahia
apresentou a seguinte manifestação:

Na Desenbahia, são implementados diversos mecanismos que asseguram e
incentivam  a  participação  ativa  dos  funcionários  na  elaboração  dos
procedimentos, instruções operacionais e no Código de Etica e Conduta.
Esses  mecanismos  visam  promover  uma  cultura  organizacional
transparente, ética e participativa.

Os procedimentos internos e instruções operacionais são desenvolvidos ou
revisados  pelas  áreas  responsáveis  pelos  processos,  com o  suporte  da
Unidade de Controles Internos e Compliance (UCC).Esse trabalho conjunto
assegura  a  integração  entre  as  diversas  áreas  e  funções  da  Agência,
acompanhando  o  desenvolvimento  organizacional  sob  a  perspectiva  dos
processos de trabalho e dos controles internos associados.

Em relação à Comissão de Ética, conforme estabelecido no Capítulo XI -
Ouvidoria e Comissão de Ética do Manual de Governança Corporativa, a
Comissão  desempenha  um  papel  crucial  na  orientação,  prevenção  e
apuração de condutas contrárias ao Código de Ética e Conduta da Agência.

A comissão é composta por funcionários efetivos da Desenbahia, incluindo
pelo  menos  um  advogado  e  representantes  de  todas  as  diretorias,
garantindo representatividade e diversidade.

Suas atribuições incluem a promoção da ampla divulgação do Código de
Ética,  colaboração  em  treinamentos  periódicos,  sugestão  de
aprimoramentos no código, atuação como instância consultiva, recebimento
de denúncias e instauração de procedimentos de averiguação preliminar.

Qualquer funcionário, independentemente do nível hierárquico, pode acionar
a Comissão de Ética por meio dos Canais de Comunicação previstos no
Código de Ética, incluindo a Ouvidoria.

A composição da Comissão é renovada a cada dois anos, garantindo um
processo democrático de eleição e seleção dos membros, com participação
direta dos funcionários e gestores.

Para maior detalhamento, anexamos o Regimento Interno da Comissão de
Ética,  destacando  suas  atribuições,  responsabilidades  e  processo  de
funcionamento.
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3D

O  componente  Ambiente  de  Controle estabelece  o  tom  da  organização,
influenciando  na  percepção  de  controle  de  seu  pessoal.  Uma  vez  que  houve
alinhamento de notas altas dadas a esse componente entre as diferentes lideranças
da Desenbahia, conclui-se haver uma percepção homogênea e positiva quanto à
existência de controle no ambiente dessa organização.

No que se refere ao componente Avaliação de Risco, os resultados tiveram pouca
variação  nas  respostas,  tendo  o componente  recebido  notas  muito  altas  pelos
avaliadores. Como pode ser visto na tabela a seguir, a menor média entre os setores
foi  de  4,87,  e  a média  final  para  o componente  foi  de  4,92,  desconsiderando a
questão 16.

É  importante  ressaltar  que  a  questão  16  ("Existe  histórico  de  fraudes  e  perdas
decorrentes  de  fragilidades  nos  processos  internos  da  unidade")  foi  excluída  da
tabulação dos dados, pois apresentava um resultado contrário às demais questões,
ou seja, enquanto para as outras questões a maior nota representava um controle
mais fortalecido, para esta questão, quanto menor a nota atribuída pelo gestor, mais
fortalecidos seriam os controles atuais.

Tabela 02 – Resultados das avaliações (Componente Avaliação de Risco)
Questão Média 

10. Os objetivos e metas da unidade jurisdicionada estão formalizados. 4,93
11. Há clara identificação dos processos críticos para a consecução dos objetivos e metas da

unidade.
4,93

12. É prática da unidade o diagnóstico dos riscos (de origem interna ou externa) envolvidos
nos  seus  processos  estratégicos,  bem  como  a  identificação  da  probabilidade  de
ocorrência desses riscos e a consequente adoção de medidas para mitigá-los.

4,87

13. É prática da unidade a definição de níveis de riscos operacionais, de informações e de
conformidade que podem ser assumidos pelos diversos níveis da gestão. 

4,93

14. A avaliação de riscos é feita de forma contínua, de modo a identificar mudanças no perfil
de risco da UJ, ocasionadas por transformações nos ambientes interno e externo.

4,87

15. Os riscos identificados são mensurados e classificados de modo a serem tratados em
uma escala de prioridades e a gerar informações úteis à tomada de decisão.

4,93

16. Existe histórico de fraudes e perdas decorrentes de fragilidades nos processos internos da
unidade.

-

17. Na ocorrência de fraudes e desvios, é prática da unidade instaurar sindicância para apurar
responsabilidades e exigir eventuais ressarcimentos. 

4,93

18. Há norma ou regulamento para as atividades de guarda, estoque e inventário de bens e
valores de responsabilidade da unidade. 

5,00

Média Final 4,92
Fonte: Questionários aplicados.
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3D

No intuito de confirmar os resultados obtidos sobre o componente o componente
Avaliação  de  Risco,  a  Auditoria,  mediante  a  solicitação  VHRS  nº  02/2023,
questionou a Desenbahia a respeito dos pontos enumerados a seguir:

• a)  Ações  adotadas  pela  Desenbahia  para  identificar  os  processos
críticos para a consecução dos objetivos e metas da unidade (item 11 do
questionário). 

Em resposta, mediante o citado Ofício PRE nº 110/2023, a Desenbahia informou o
seguinte:

A Cadeia  de Valor  é  o documento que representa toda a arquitetura  de
processos de trabalho da Agência.  É onde estão definidos os processos
considerados gerenciais, finalísticos e de suporte.

Conforme definição dada na Cadeia de Valor, os processos gerenciais são
aqueles  que estão  diretamente  relacionados à formulação  de políticas e
diretrizes para o estabelecimento e consecução de metas, bem como ao
estabelecimento  de  métricas,  e  às  formas  de  avaliação  dos  resultados
alcançados interna e externamente. Os processos finalísticos são processos
que caracterizam a atuação da  organização  e  recebem apoio  de  outros
processos  internos,  agregando valor  para  o  cliente.  Já  os  processos  de
suporte são os que estão diretamente relacionados à gestão dos recursos
necessários ao desenvolvimento de todos os processos da instituição.

Em anexo, cópia da Cadeia de Valor da Desenbahia.

• b)  Existência  de  análise  e  diagnóstico  de  risco  dos  processos
estratégicos  da  Agência.  Em  caso  afirmativo,  apresentação  de
documento que descreva o modelo utilizado para realizar essa avaliação
(itens 12 e 13 do questionário). 

Sim.  A Desenbahia  possui  metodologia  de  gerenciamento  de  riscos  nos
seus  processos  de  trabalho,  inclusive  dos  processos  estratégicos.  Essa
metodologia  busca  avaliar  os  riscos  que  são  inerentes  na  execução  de
determinado processo e a estrutura de controles existentes que mitigam
esses  riscos.  Assim,  os  riscos  residuais  são  conhecidos  e,  conforme  o
apetite por riscos da Agência (segundo definição da Declaração de Apetite
por  Riscos  estabelecida  pelo  Conselho  de  Administração),  podem  ser
aceitos ou tratados através da melhoria da estrutura de controles.

Em anexo, capítulo VI – Risco Operacional e Controle Interno do Manual de
Gestão Integrada de Risco e de Capital (MGR).
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3D

• c) Existência de política de prevenção e diminuição de riscos. Em caso
afirmativo,  apresentação  de  documento  que  formalize  essa  política
(itens 12 e 13 do questionário).

Sim. A metodologia encontra-se descrita no Cap. VIII do MGR e consiste em
identificar  os  riscos  na  execução  dos  processos  de  trabalho  (conforme
Cadeia  de  Valor)  e  avaliar  a  qualidade  dos  controles  existentes  para
mitigação  desses  riscos.  Caso  seja  necessário,  poderão  ser  sugeridas
oportunidades  de  melhorias  no  sistema  de  controles,  seja  com  a
implantação de um novo controle ou até mesmo com o aperfeiçoamento de
um controle já existente (como a automação de um controle, por exemplo).

Em anexo, capítulo VIII - Risco Operacional e Controle Interno do Manual de
Gestão Integrada de Risco e de Capital (MGR).

O gerenciamento de riscos é de fundamental importância, pois ajuda o administrador
a atingir as metas de desempenho da instituição e evita a perda de recursos. Além
disso,  contribui  para  assegurar  comunicação  eficaz  e  o  cumprimento  de  leis  e
regulamentos,  bem  como  evitar  danos  à  reputação  da  entidade  e  suas
consequências. Em suma, o gerenciamento de riscos ajuda a organização a atingir
seus objetivos e a evitar os perigos e surpresas em seu percurso. 

Portanto, considerando-se as médias altas obtidas para o componente Avaliação de
Risco  e  as  justificativas  e  documentações  apresentadas  pela  Desenbahia  à
Auditoria, verificou-se que a organização possui a prática efetiva de gerenciamento
de riscos.

Na sequência das questões, foi avaliado o componente Procedimentos de Controle,
que  são  as  políticas  e  procedimentos  estabelecidos  e  implementados  para
assegurar  que  as  respostas  aos  riscos  sejam  executadas  com  eficácia.  Este
componente também apresentou notas altas, demonstradas na tabela a seguir:

Tabela  03  –  Resultados  das  avaliações  (Componente
Procedimentos/Atividades de Controle)

Questão Média 
19. Existem políticas e ações, de natureza preventiva ou de detecção, para diminuir os

riscos e alcançar os objetivos da UJ, claramente estabelecidas.
5,00

20. As  atividades  de  controle  adotadas  pela  UJ  são  apropriadas  e  funcionam
consistentemente de acordo com um plano de longo prazo.

4,93

21. As atividades de controle  adotadas pela UJ possuem custo apropriado ao nível  de
benefícios que possam derivar de sua aplicação.

4,93

22. As  atividades  de  controle  adotadas  pela  UJ  são  abrangentes  e  razoáveis  e  estão
diretamente relacionados com os objetivos de controle.

5,00

Média Final 4,97
Fonte: Questionários aplicados.
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3D

Na tabela anterior, observa-se que houve pouca variação nas respostas do item.
Dos quatro quesitos, dois obtiveram médias máximas (5,00), e dois obtiveram média
de 4,93, sendo, portanto, o componente com a maior média final (4,97) entre os
cinco  componentes  do  questionário.  Assim,  a  análise  realizada  sugere  que,  na
Desenbahia,  existem  procedimentos/atividades  de  controle  implementados  de
maneira adequada aos resultados.

Na sequência, o questionário trouxe questões acerca do componente Informação e
Comunicação na unidade jurisdicionada. As notas atribuídas estão demonstradas a
seguir: 

Tabela  04  –  Resultados  das  avaliações   (Componente  Informação  e
Comunicação)

Questão
Média interna

das
respostas

23. A informação relevante para UJ é devidamente identificada, documentada, armazenada
e comunicada tempestivamente às pessoas adequadas.

4,93

24. As informações consideradas relevantes pela UJ são dotadas de qualidade suficiente
para permitir ao gestor tomar as decisões apropriadas.

4,87

25. A informação disponível à UJ é apropriada, tempestiva, atual, precisa e acessível. 4,87
26. A Informação divulgada internamente  atende às expectativas  dos  diversos  grupos  e

indivíduos da UJ, contribuindo para a execução das responsabilidades de forma eficaz.
4,93

27. A comunicação das informações perpassa todos os níveis hierárquicos da UJ, em todas
as direções, por todos os seus componentes e por toda a sua estrutura.

4,87

Média Final 4,89
Fonte: Questionários aplicados.

O ideal para que o sistema de controle interno funcione adequadamente é que as
informações relevantes sejam identificadas, colhidas e comunicadas no prazo e de
forma adequada, dando suporte a outros componentes de controle. A comunicação
eficaz também ocorre em um sentido mais amplo, fluindo em todos os níveis da
organização e é um fator indispensável.

Como evidencia a tabela anterior, o componente Informação e Comunicação obteve
média  final  de  4,89.  Portanto,  a  Agência  atendeu  aos  requisitos  de  fluxo  e
tempestividade das informações. A Auditoria, no curso dos trabalhos, pôde verificar a
fluidez  das  informações  na  Desenbahia,  em  virtude  da  agilidade  nas  respostas
dadas às solicitações da Auditoria; quando se pode verificar a comunicação entre os
diversos  setores;  e  do  andamento  dado  internamente  na  gestão  das  demandas
auditoriais.  Por  fim,  foram  julgados  os  aspectos  referentes  ao  componente
Monitoramento dos controles internos, por meio de processos que avaliem o seu
desempenho e qualidade.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º  495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002

15

Ref.3178940-15

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: M
2M

D
Q

Y
M

Z
C

0



3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3D

Para  que  o  controle  interno  esteja  num  ciclo  de  constante  aperfeiçoamento,  é
necessário que a integridade da gestão de riscos seja constantemente monitorada e
sejam  feitas  as  modificações  necessárias.  O  Monitoramento  deve  ser  realizado
através de atividades gerenciais contínuas e/ou avaliações independentes. Vejamos
o resultado da autoavaliação para este componente:

Tabela 05 – Resultados das avaliações (Componente Monitoramento)
Questão Média

28. O  sistema  de  controle  interno  da  UJ  é  constantemente  monitorado  para  avaliar  sua
validade e qualidade ao longo do tempo.

5,00

29. O  sistema  de  controle  interno  da  UJ  tem sido  considerado  adequado  e  efetivo  pelas
avaliações sofridas.

4,93

30. O sistema de controle interno da UJ tem contribuído para a melhoria de seu desempenho. 4,87
Média Final 4,93

Fonte: Questionários aplicados.

Pode-se  perceber  que  a  avaliação  sugere  que  diversos  setores  da  Desenbahia
apoiam e enxergam o controle interno como fator relevante para o bom andamento
das  atividades  e  cumprimento  das  metas  institucionais.  Isso  se  reflete  nas
avaliações dadas às questões 28, 29 e 30, com média final 4,93.

No  intuito  de  confirmar  os  resultados  obtidos  sobre  a  forma  como  é  feito  o
Monitoramento do controle interno na Desenbahia, mediante Solicitação VHRS nº
02/2023, foi requerido esclarecimento para a questão a seguir:

• a) Existência e forma de monitoramento do sistema de controle interno
da Desenbahia (itens 28,29 e 30 do questionário). 

Em relação ao questionamento, mediante o Ofício PRE nº110/2023 de 24/11/2023, a
Desenbahia afirmou:

Sim.  Na  1ª  linha  de  defesa  temos  os  gestores  dos  processos  que  são
responsáveis  pela  execução  das  atividades  e  rotinas  presentes  nos
processos da Agência.

Na 2ª linha de defesa, temos a Gerência de Compliance e Risco e a sua
Unidade de Controle Interno e Compliance que atuam não só através dos
trabalhos de gerenciamento de riscos e controles,  conforme metodologia
descrita no cap.  VI,  mas também através das outras atividades que são
realizadas pela UCC (diretamente ou em apoio às demais áreas). 
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3D

Dentre as atividades podemos citar:

• Acompanhamento dos normativos externos e reflexos dentro da estrutura
de normas internas;

• Programa de Compliance (Cap. XI - Gestão do Risco de Conformidade do
MGR);

•  Programa  de  Prevenção  à  Lavagem  de  Dinheiro  e  Combate  ao
Financiamento do Terrorismo (Cap. X - Política de PLD/FT do MGR);

•  Plano  de  Continuidade  de  Negócios  (Cap.  VI  do  MGR).
Na última linha de defesa temos a Auditoria Interna que realiza os trabalhos
de auditoria nos processos existentes na Cadeia de Valor.

A avaliação preliminar do controle interno da Desenbahia, realizada pela Auditoria,
mediante  aplicação do questionário  baseado na metodologia  COSO, resultou  na
atribuição  de  médias  altas  dos  quesitos  respondidos  pelos  dirigentes  (Gerentes,
Chefe  de  Gabinete  e  Chefe  da  Auditoria  Interna).  As  médias  aritméticas  dos
quesitos,  por  setor,  ficaram entre  4,71  e  5,00,  e  as  médias  finais  de  todos  os
componentes do questionário ficaram entre 4,88 e 4,97, em uma escala que vai de 1
a 5.

Também,  durante  o  processo  de  avaliação,  a  Desenbahia  forneceu  à  Auditoria
esclarecimentos e documentos que confirmaram a obtenção das notas altas dos
quesitos avaliados. 

Desta forma, conclui-se que os resultados obtidos na Avaliação preliminar efetuada
pela Auditoria sugerem que a Desenbahia possui os  requisitos necessários para a
composição de um sistema de controle interno efetivo, de acordo com os critérios da
Portaria TCU 277/2010.

5.2 Área contábil, orçamentária e financeira

5.2.1 – Fundos Garantidores de Parcerias Público-Privadas

5.2.1.1 – Fundo Garantidor Baiano de Parcerias (FGBP)

Em 27/12/2012, a Lei Estadual n.º 12.610 autorizou a criação do FGBP, que tem
como finalidade a prestação de garantias de pagamento de obrigações assumidas
pela Administração Direta e Indireta do Estado da Bahia, em virtude das Parcerias
Público-Privadas (PPP) celebradas. 
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3D

De acordo com o art. 6º do seu Estatuto, o FGBP tem por finalidade prestar garantia
de pagamento de obrigações pecuniárias assumidas por  entes da Administração
Direta ou Indireta do Estado da Bahia, em virtude das parcerias público-privadas
(PPPs) que vierem a ser celebradas, conforme disposto no seu Estatuto, no seu
Regulamento e na legislação vigente. O patrimônio do Fundo é formado pelo aporte
de bens e direitos realizado pelos cotistas, por meio da integralização de cotas, e
pelos rendimentos obtidos com a sua administração.

O Estado, em 15/10/2013, integralizou 250 mil cotas, totalizando R$250.000.000,00,
em consonância com o Art. 1-A da Lei Estadual n.º 12.912/2013, cujo § 1º preconiza
que "O montante mencionado no  caput deste artigo constituirá o saldo mínimo de
recursos aportados no FGBP". Esse valor correspondeu à garantia dos primeiros 24
meses do Contrato de PPP para implantação do Sistema Metroviário Salvador e
Lauro  de  Freitas  (SMSL).  Em  31/08/2023,  o  FGBP  apresentou  a  seguinte
Composição:

TABELA 06 – Composição do FGBP em 31/08/2023
Em R$

ATIVO PASSIVO

Circulante e Realizável a Longo Prazo 347.081.427,63 Circulante  e  Exigível  a  Longo
Prazo

176.877,81

Títulos  e  Valores  Mobiliarios  e
Instrumentos Financeiros Derivativos

312.664.678,48 Outras Obrigações 176.877,81

Outros Créditos 34.416.749,15 Patrimônio Líquido 322.917.257,05

Receitas 25.267.345,58

Despesas (1.280.052,81)

TOTAL DO ATIVO 347.081.427,63 TOTAL DO PASSIVO 347.081.427,63
Fonte: Balancete do FGBP referente ao período de 01/01 a 31/08/2018.

O valor de R$312.664.678,48 (Títulos e Valores), refere-se ao saldo das aplicações
financeiras, em 31/08/2023.

A rubrica  Outros Créditos, no valor de R$34.416.749,15 e equivalente a 9,92% do
total do Ativo, trata-se de um Direito do FGBP. Tal ativo refere-se a valores a serem
ressarcidos pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano (SEDUR) devido honra de
garantia em função da PPP (Parceria Público-Privada) com o consórcio CCR Metrô
(R$34.367.224,14), e de Pendências a regularizar (R$49.525,01).

Cabe informar que, em se tratando de PPP, a honra de garantia é uma forma de se
convencer  parceiros e financiadores privados de que o Governo irá  honrar  suas
obrigações  contratuais  de  longo  prazo  e  que,  se  por  acaso  as  descumprir,  tais
parceiros e financiadores terão condições de executar, de forma rápida e eficiente as
garantias  que  lhes  serão  oferecidas,  sendo  ressarcidos  dos  prejuízos  que  tal
inadimplência venha a ocasionar.
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3D

Em 31/08/2023, o saldo do Passivo do FGBP alcançou R$176.877,81. Esse valor
refere-se ao provisionamento de taxa de administração a ser paga à Desenbahia
(R$105.483,67)  e a despesas com serviço de terceiros (R$71.394,14).  Conforme
previsto em seu regulamento, mensalmente, o Fundo paga ao seu administrador
(Desenbahia),  pelos  serviços  de  gestão  do  Fundo,  uma  taxa  de  administração
equivalente a um percentual ao ano, a ser aprovado em Assembleia de Cotistas,
incidente  sobre  o  rendimento  líquido  das  aplicações  financeiras  do  Fundo.  Na
Assembleia Geral Extraordinária de 14/10/2013, ficou estabelecida a taxa de 3% ao
ano.

Além  disso,  para  assessorar  tecnicamente  o  agente  administrador  do  FGBP
(Desenbahia), é paga uma taxa de administração mensal à Bahiainveste (Empresa
Baiana  de  Ativos  S.A.) de  2%  incidente  sobre  o  rendimento  das  aplicações
financeiras do patrimônio líquido do Fundo, calculada e provisionada diariamente. Tal
taxa de administração foi  estabelecida  na Assembleia  Geral  Ordinária  do  FGBP,
realizada em 25/04/2019.

Verificou-se que, no período sob exame, não foram realizados novos negócios com
os recursos do FGBP, não foram contraídas novas obrigações para o FGBP, assim
como o Fundo não realizou pagamentos para honra de garantias e nem recebeu
valores referentes a pagamentos realizados no passado. 

No período de 01/01 a 31/08/2023, as despesas operacionais do FGBP somaram
R$1.280.052,81,  sendo  selecionado  para  exame  o  desembolso  no  montante  de
R$638.465,83, correspondente a 49,88%. Tais despesas são compostas por taxa de
administração  mensal  paga  à  Desenbahia  e  de  pagamentos  à  Bahiainveste
provenientes de serviços de assessoria. Até onde foi possível observar, constatou-se
a conformidade dos pagamentos.

5.2.1.2 – Fundo Garantidor Baiano do Aporte da Ponte (FGAP)

A Lei Estadual n° 14.290/2021 autorizou o Estado da Bahia, suas autarquias, suas
fundações públicas e suas empresas estatais dependentes autorizadas a participar,
no limite global de R$750.000.000,00, em  Fundo Garantidor Baiano do Aporte da
Ponte (FGAP), com a finalidade de prestar garantia de pagamento do aporte  de
recursos assumido pelo parceiro público estadual no contrato de PPP, de que trata o
§ 2º do art. 6º da Lei Federal nº 11.079/2004.
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3D

Conforme  o  Relatório  Resumido  da  Execução  Orçamentária  (RREO)  –
Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas4,  o Governo do Estado integralizou
cotas  no  valor  de  R$500.000.000,00  no  FGAP,  com  o  objetivo  de  garantir  o
pagamento  dos  aportes  do Contrato  de  Concessão  Patrocinada  nº  001/2020,
celebrado entre a Secretaria de Infraestrutura do Estado (Seinfra) e a Concessão
Sistema Rodoviário  Ponte Salvador  Ilha de Itaparica S/A,   para a implantação e
operação do  Sistema Rodoviário  Ponte  Salvador  –  Ilha  de  Itaparica,  com prazo
contratual de 35 anos, com contraprestações mensais iniciadas no ano 6, cujo valor
máximo anual é de R$56.209.450.  Em 31/08/2018, o FGAP apresentou a seguinte
Composição:

TABELA 07 – Composição do FGAP em 31/08/2023
Em R$

ATIVO PASSIVO

Circulante e Realizável a Longo Prazo 618.581.524,93 Circulante  e  Exigível  a  Longo
Prazo

362.784,06

Títulos  e  Valores  Mobiliarios  e
Instrumentos Financeiros Derivativos

618.581.524,93 Outras Obrigações 362.784,06

Patrimônio Líquido 569.207.486,16

Receitas 51.608.029,72

Despesas (2.596.775,01)

TOTAL DO ATIVO 618.581.524,93 TOTAL DO PASSIVO 618.581.524,93

Fonte: Balancete do FGAP referente ao período de 01/01 a 31/08/2018.

O  valor  de  R$618.581.524,93  refere-se  ao  saldo  de  aplicação  financeira  em
31/08/2023.  Tal  montante  está  aplicado em cotas  do fundo de investimento  “BB
Tesouro II LP”, que possui seus ativos aplicados em outros fundos lastreados em
títulos públicos.
 
O valor de Outras Obrigações (R$362.784,06), refere-se ao provisionamento de taxa
de  administração  a  ser  paga  à  Desenbahia  (R$361.712,37)  e  a  despesas  com
auditoria  independente  (R$1.071,69).  Conforme  previsto  em  seu  regulamento,
mensalmente, o FGAP paga ao seu administrador (Desenbahia), pelos serviços de
gestão do Fundo, uma taxa de administração equivalente a um percentual ao ano, a
ser aprovado em Assembleia de Cotistas, incidente sobre o rendimento líquido das
aplicações financeiras do Fundo. Na Assembleia Geral Extraordinária de 05/03/2021,
ficou estabelecida a taxa de 5% ao ano.

Verificou-se que, no período sob exame, não foram realizados novos negócios com
os recursos do FGAP, não foram contraídas novas obrigações para o FGAP, assim
como o Fundo não realizou pagamentos para honra de garantias.

4 https://portal.sefaz.ba.gov.br/administracao/ppp/despesas_pps_bimestre_julho_agosto_23.pdf
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No período de 01/01 a 31/08/2023, as despesas operacionais do FGAP somaram
R$2.596.775,01,  sendo  selecionado  para  exame  o  desembolso  no  montante  de
R$1.318.676,46, correspondente a 50,78%. Tais despesas são compostas por taxa
de  administração  mensal  paga  à  Desenbahia,  conforme  previsto  no  seu
Regulamento.  Até  onde  foi  possível  observar,  constatou-se  a  conformidade  dos
pagamentos.

5.3 Área jurídica

Foram analisados dois certames  licitatórios  realizados  na  modalidade  “Modo  de
Disputa Aberto”, quais sejam: o de nº 001/2023, no valor de R$1.662.000,00, e o de
nº 012/2023, no valor de R$1.533.400,00.

Ademais,  no âmbito  da  Contratação  Direta,  foram  analisados  dois  processos
administrativos relacionados às Inexigibilidades de Licitação nº 001/2023, no valor
de R$44.800,00,  e a de nº 004/2023, no valor de R$100.000,00. Também foram
examinados  os  processos  de  Dispensa  de  Licitação  nº  010/2023,  no  valor  de
R$17.350.000,00, e o de nº 015/2023, no valor de R$37.081,00.

Ainda fizeram parte da presente amostra os contratos administrativos derivados dos
procedimentos  licitatórios,  dispensas  e  inexigibilidades  supracitados,  os  quais
também foram objeto de análise.

Objetivando verificar se os procedimentos acima foram formalizados de acordo com
a legislação vigente, utilizou-se como fonte de critério o disposto especialmente na
Lei  Federal  nº.  13.303/2016;  no  Manual  e  Regulamento  Interno  de  Licitações,
Contratos e Procedimentos Auxiliares à Licitação da Desenbahia; nas normas gerais
do direito constitucional e administrativo; e na jurisprudência e doutrina dominante.

Após  uma  primeira  análise,  foram  solicitadas  novas  informações  à  Desenbahia
(Solicitação TTRQ nº 01/2023), que prestou os esclarecimentos tempestivamente,
saneando eventuais dúvidas a respeito dos processos administrativos analisados.
Diante do exposto, balizando-se em critérios de relevância, materialidade e riscos,
pode-se  concluir  que  os  procedimentos  administrativos  analisados  foram
formalizados de acordo com a legislação vigente,  nos termos do que consta às
folhas mestras e seus anexos, disponíveis no Sistema SGA desta Corte de Contas,
onde estão arrolados,  de forma mais detalhada, os procedimentos realizados no
presente trabalho.
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6 ACOMPANHAMENTO DE JULGAMENTOS/APRECIAÇÕES

6.1 Acompanhamento de determinação deste TCE (Resolução nº 175/2019)

No âmbito da Desenbahia, em atendimento ao disposto no artigo 3º da Resolução nº
175/2019, foi realizado o monitoramento do Processo nº TCE/010128/2018, que teve
a seguinte determinação:

[...]

c)  determinar  aos  dirigentes  máximos  das  empresas  estatais  do  Poder
Executivo  (exceto  a  Embasa)  para  que  apresentem,  no  prazo  de  60
(sessenta) dias, Plano de Ação com as iniciativas a serem executadas, os
prazos  e  os  responsáveis  pelas  implementações,  de  forma  integral,  das
exigências  estabelecidas  tanto  na  Lei  Federal  nº  13.303/2016  como  no
Decreto Estadual nº. 18.470/2018, especialmente, neste último caso, no que
se refere à observância, pelas empresas estatais de pequeno porte (§ 1º, do
art. 1º, da Lei nº. 13.303/2016), das regras de governança previstas em tal
ato regulamentador.

Da análise realizada, verificou-se que a Agência aderiu às exigências estabelecidas
na Lei nº. 13.303/2016. 

Registre-se que o último exame auditorial realizado por este TCE na Desenbahia foi
a prestação de contas relativa ao exercício de 2018, conforme quadro a seguir.

Quadro 01 – Último julgamento envolvendo a Desenbahia

Processo Natureza Localização Situação

TCE/003325/2019 Contas Arquivo Acórdão  nº  181/2020  (aprovação  com
recomendações)

Fonte: Sistema PROINFO/TCE.

Em relação  aos  exercícios  de  2020  a  2023,  foi  realizado,  apenas,  o  exame da
formalização da prestação de contas da Agência. 
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7 CONCLUSÃO

Os  exames  realizados  não  evidenciaram  falhas  que  ensejassem  a  adoção  de
recomendações à Desenbahia. Assim, concluída a Auditoria de acompanhamento da
execução orçamentária e financeira da  Desenbahia, FGBP e FGAP, referente ao
período de 01/01 a 31/08/2023, a Auditoria sugere, se assim for o entendimento do
Conselheiro  Relator,  a  anexação  deste  Relatório  às  Prestações  de  Contas  do
exercício de 2023 da Desenbahia, Fundese, FGBP e FGAP.

Salvador, 14 de dezembro de 2023.
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